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DECRETO 6424, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

"Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação
de Termo de Colaboração e dá outras providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1" - Fica constituída a seguinte Comissão de Monitoramento e Avaliação, referente ao
Termo de Colaboração, Processo n° 138/2018, pelo prazo que este vigorar, tendo como
objeto: Serviço de proteção social especial para pessoas idosas e suas famílias — CENTRO
DIA, executado pelo Centro de Ação Social Nossa Senhora D Aparecida conforme Decreto
Municipal n. 5034/2017 e Lei Federal n. 13.019/2014.

Presidente: Gracia Regina dos Santos Casado de Lima
Membro: Vanessa de Freitas Ferrari
Membro: Clóvis Takeschi Nomura

Art. 2" - Ficam revogados os decretos 5185/2018. 5303/2019. 5631/2020. 5731/2020,
6151/2021 e 6234/2022.

Art. 3 0 - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 22 de agosto de 2022.

Antonio Manoel d. a- 1 a % ior
Prefeito
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